
                       

 Ata da terceira reunião do Conselho Departamental (online) realizada no dia 12 de abril
de 2023. Com a presença dos Professores: Larissa Fabrício Zanin – Diretora do Centro
de Artes, Maira Pego de Aguiar – Vice diretora do Centro de Artes, Rodrigo Otávio da
Silva Paiva – Chefe do Departamento de Teoria da Arte e Musica, Carlos Eduardo Dias
Borges – Chefe do Departamento de Artes Visuais, Jorge Arturo Villena Madrano – Chefe
do Departamento de Comunicação Social, Lutero P. Almeida – Chefe o Departamento de
Arquitetura e Urbanismo, Raquel Garbelotti – Subchefe do Departamento de Artes Visuais,
José Eduardo Costa – Coordenador do Colegiado de Musica (bacharelado), Ana Cláudia
Berwanger  -  Coordenadora do Colegiado de Desenho Industrial, Rosana Lúcia Paste –
Coordenadora  do  Colegiado  de  Artes  Visuais,  Claudio  Renato  Zapala  Rabello –
Coordenadora  do Colegiado de Publicidade e Propaganda, Patricia Martins Santos Freitas
– Coordenadora do Colegiado de Artes Plásticas, Mirna Azevedo Costa – Coordenadora do
Colegiado de Licenciatura em Musica (licenciatura), Daniella do Amaral Mello Bonatto –
Coordenadora do Colegiado de Arquitetura e Urbanismo, Pedro Silva Marra – Coordenador
do Colegiado de Cinema e Audiovisual, Rafael Bellan Rodrigues de Souza -  Coordenador
do Colegiado de Jornalismo,  Aparecido  José Cirilo  –  Coordenador  do  PPGA,  Bruno
Massara  Rocha  –  Coordenador  do  PPGAU,  Rafael   da  Silva  Paes  Henriques  –
Coordenador do PosCom, Thais Leticia Pinto Vieira  - Representante CEPE, Thamiris
Aparecida do Nascimento Gêja. - representante discente  e Juliana Drosdoski Ferreira da
Silva – Representante dos Técnicos Administrativos/CAR.  Ausência justificada: Deborah
Frida Rosenfeld. Havendo quórum foi iniciada a reunião sob a presidência da Professora
Larissa  Fabrício  Zanin.  Informes:  PAUTA:  1)  Apreciação  da  ata  09/03/2023.  Em
discussão.  Não havendo  manifestações contrarias  foi  aprovada a unanimidade. 2)
Proc. Digital n. 23068.003542/2023-50. Prof. Cristina Engel de Alvarez  - solicitando
afastamento para participar da reunião de gestores de área que acontecerá na cidade
do  Panamá  (Panamá),  no  período  de  26  de  fevereiro  a  06  de  março/2023.
Encaminhado “Ad referendum”. Professora Larissa informou que  por conta da data da
solicitação do afastamento, não havia tempo hábil para encaminhar ao relator por esse
motivo  encaminhou  a  solicitação  “ad  referendum”;  colocando  em  discussão.  Não
havendo manifestações contrarias foi  aprovado a unanimidade.  03- Proc.  digital  n.
23068.012842/2023-20.  Banca  de  avaliação  para  promoção  para  classe  E.  Prof.
Fernando  Augusto  dos  Santos  Neto.  Encaminhado  “ad  referendum”.  A Professora
Larissa apresentou a banca como segue:  Membros internos: Prof. Dr. Aparecido José
Cirillo (UFES), Prof.  Dr. Nelson Porto (UFES – Suplente),  Membros externos: Prof. Dr.
Luiz  Sérgio de Oliveira(UFF), Prof.  Dr.  Milton Machado(UFRJ), Prof.  Dra. Stéphane
Huchet(UFMG)  e  Prof.  Dr.  Afonso  Medeiros  (UFPA  –  Suplente).  Colocado  em
discussão. Não havendo manifestações contrarias foi  aprovado a unanimidade.  04)
Proc.  digital  n.  23068.012905/2023-48.  Colegiado  de  Publicidade  e  Propaganda.
Eleição da Coordenação. Eleitos os Professores Cláudio Renato Zapala Rabelo e Livia
Silva Souza. Encaminhado “ad referendum”. Professora Larissa  apresentou o processo
informando da necessidade do encaminhamento “ad referendum”.  Em discussão. Não
havendo manifestações contrárias,  foi  homologado  pelo Conselho Departamental  a
referida  eleição.  05) Ata  da  eleição  de  representante   dos  TAEs   no  Conselho
Departamental.  Eleitas  Juliana Drodoski  Ferreira da Silva -  titular e  Juliana Orlandi
Coan como suplente. Em discussão.   Aprovada a unanimidade.  06) Processo Digital



23068.099246/2022-65.  Sugestão  de  alteração  da  Resolução  nº  02/2018-CAR .
Relatora: Conselheira Thais Leticia Pinto Vieira. Procedida a leitura do relato seguido de
parecer  como segue:  “Sou de parecer  favorável  à  publicação de um novo ato  que
estabeleça normas e critérios para a elaboração dos Planos de Atividades Docentes
(PADs)  e  Relatórios  de Atividades Docentes  (RADs)  dos professores  do Centro  de
Artes, para a adequação da resolução ao decreto nº 10.139/2019, SMJ, desde que
sejam feitos todos os ajustes pertinentes, sendo eles as adequações discriminadas (PS
1) e aprovados anteriormente pelo Conselho Departamental  em 30 de setembro de
2022, os sugeridos pela Coordenadora do Grupo de Trabalho do Centro de Artes (PS 4)
e as da professora Deborah Rosenfeld (PS 6).” Em discussão. Após ampla discussão foi
colocado em votação. Aprovado a unanimidade o parecer da Sra. Relatora.  7)  Proc.
Digital  n.  23068.008080/2023-67. Prof.  David Ruiz Torres solicitando autorização
para  exercer  atividade  esporádica  remunerada  para  participar  do  Módulo  “Nuevas
tecnologias  em  espacios  expositivos”,  junto  à  “Maestria  em  Gestión  Cultural”  da
Universidade Politécnica Saleniana no Equador,  que ocorrerá na modalidade online,
entre os dias 16 de março e 14 de abril . Relator:  Conselheiro Pedro Marra. Procedida
a leitura do relato seguido de parecer como segue: “……...Considero que o processo
está  em  bem  instruído  e  que  a  solicitação  está  em  conformidade  com  a  Lei  no.
12.772/2012 que trata da estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal.  Assim,  considerando  a  importância  do  evento  para  o  qual  o  professor  foi
convidado,  que atividade esporádica  é  compatível  com a  área  do  professor,  que a
referida atividade não excede o limite de 30 horas anuais regulamentares,  e que o
referido professor não realizou anteriormente atividades dessa natureza ao longo do
ano de 2023,  sou de parecer  favorável  à  aprovação da solicitação.”  Em discussão,
seguido de votação. Aprovado a unanimidade. 08) Proc. Digital n. 23068.008438/2023-
51.  Prof.  Daniel  Tápia.  Solicitando  autorização  para  atividades  esporádicas,  como
professor  convidado  para  exercer  a  função  de  Diretor  Musical  para  a  gravação  do
projeto Carlos Papel 70, que ocorreu entre os dias 28 e 29 de Março de 2023. Relator:
Conselheiro ,Pedro Silva Marra.  Procedida a leitura do relato seguido de parecer como
segue: “…………….Considero que o processo está bem instruído e que a solicitação
está em conformidade com a Lei no. 12.772/2012 que trata da estruturação do Plano de
Carreiras e Cargos de Magistério Federal. Assim, considerando a importância do evento
para o qual o professor foi convidado, que atividade esporádica é compatível com a
área do professor,  que a referida atividade não excede o limite de 30 horas anuais
regulamentares, e que o referido professor não realizou anteriormente atividades dessa
natureza  ao  longo  do  ano  de  2023,  sou  de  parecer  favorável  à  aprovação  da
solicitação.”  Em discussão, seguido de votação. Aprovado a unanimidade.  09) Proc.
23068.010223/2023-09 Matheus Viana Alves. Encaminhando termo de adesão como
prestador de serviço voluntário no DTAM. Relatora: Conselheira Rosana Lúcia Paste.
Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:  “…..  O  processo
encontra-se  devidamente  instruído,  salvo  melhor  juízo  sou  de  parecer  favorável  a
aprovação”. Em discussão, seguido de votação. Aprovado a unanimidade.  10)  Proc.
Digital n. 23068.076873/2022-28. Prof.  Ricardo Maurício Gonzaga encaminhando
relatório  licença capacitação.  Relator:  Conselheiro  Rodrigo Otavio  da Silva  Paiva.
Procedida a leitura do relato seguido de parecer como segue: “…………………………...

Considerando que o requerente forneceu a documentação necessária para preencher
os quesitos formais e materiais de seu relatório. Sou de parecer favorável a aprovação
de seu relatório, salvo melhor juízo.” Em discussão, seguido de votação. Aprovado a
unanimidade. 11) Proc. Digital n. 23068.014488/2023-78. Departamento de Desenho
Industrial,  solicitando  mudança  de  denominação  do  “Departamento  de  Desenho
Industrial” para “Departamento de Design”. Relator: Conselheiro Carlos Eduardo Dias



Borges.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:  “……….
Considerando que os Departamentos tem autonomia para decidirem sobre seus nomes
e  siglas,  que  a  mudança  visa  atualização  do  Departamento  face  às  demandas  da
sociedade, que o projeto se encontra instruído com excerto de ata, assinado e datado,
salvo melhor juízo, sou de parecer favorável à sua aprovação.”. Em discussão. Não
havendo manifestações contrárias foi colocado em votação. Aprovado a unanimidade.
12) Processo digital   nº  23068.010226/2023-34.  Mayara Thayne Santos Ferreira,
solicita remoção para outra unidade da Federação, com transferência sem troca
de vagas para a Superintendência do Patrimônio da União (SPU), na cidade do Rio de
Janeiro.  Relator:  Conselheiro  Aparecido  José  Cirilo.  Procedida  a  leitura  do  relato
seguido de parecer como segue:   “…………………………………………….………………

Considerando as peças disponíveis no processo; considerando a advertência expressa
no despacho da Pró-reitora de Gestão de Pessoas quanto ao risco de déficit no quadro
de servidores da UFES em função da movimentação de servidores entre unidades da
União; considerando que, no caso de cessão consensual por parte do Centro de Artes,
sem que haja troca de vagas entre as partes, fica comprometida uma argumentação de
recomposição  da  força  de  trabalho  por  parte  da  UFES,  uma  fez  que  a  cessão
consensual  subentende a  não necessidade da vaga,  ou mesmo a possibilidade de
absorção  das  atividades  da  servidora  pelos  demais  servidores  do  setor,  sou  salvo
melhor juízo, pelo INDEFERIMENTO do pedido da requerente.” Em discussão. A Prof.
Larissa explicou que a cessão da servidora não gera vaga de substituição e destacou
que a decisão do conselho se trata apenas para esse pedido, considerando que a vaga
de auxiliar é um cargo extinto. Caso ocorram outros pedidos, os mesmos não  poderão
ser  analisados  com  base  na  decisão  tomada  para  a  pleito  em  questão.  Após
esclarecimentos e ampla discussão foi  colocado em votação.  O parecer  do Senhor
Relator foi rejeitado pela maioria dos Conselheiros, ficando assim aprovado a liberação
da requerente. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião. 


